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ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

Aroeiras - PB, 18 de Fevereiro de 2019.

Senhor Presidente

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso I[, da Lei Federal na

8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a;

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçÕes técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade
da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe disponibilidade de dotação apropriada no orçamento vigente para a

execução do referido objeto, consoante consulta efetuada ao setor contábil. Certos de contarmos
com imediata aprovação desta solicitação, indispensável à continuidade dos trabalhos
desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maÍores esclarecimentos que forem julgados
necessários.

ERCIA CARDOSO DA SILVA
etária da Casa

-^ÇVro,-
I



ESTADO DA PAMÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIMS
(cAsA PEDRO PAUrO DEANDRADE)

TERMO DIJ REFEIIÊNCIA

1.0.DO OBf ETO
1.1.Constitui objeto da prcsente contratação:

rnrsraçÃo DE SERVIÇos DE coNSULTORtA ESPECTALIZADA EM CONTABILIDADE PÚBLICA.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela

nccessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADAEM CONTABILIDADE PUBLICA.

consrderada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pcrtinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. As

características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO
1

DISCRIMINA UNIDADE QUANTIDADE
UND 1ZPRESTAÇÃO DE SERVI

EM CONTABILIDADE P

3.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
3.L.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar na L23/2006, por estar presente a condição
prevista no inciso lV, do Art.49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 25, II, da Lei
Fed eral ne 8.666/93, alterada.
13.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de Iicitação,
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da Iegislação
vigente.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa físcalização, o que não exime cr

Contratado de suas res po nsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.0.DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO
5.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado,
5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de a.juste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento,
5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
s.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
5.5.tjmitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.
5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.0,DOS PRAZOS
6.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura
do Contrato:

Início: 3 (trêsJ dias
Conclusão: 12 (doze) meses

6.2.0 prazo de vigência do contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatula.

7.0.DO REATUSTAMENTO
7.1.Os preços contralados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5a e 6q, da Lei 8.666/93.
7.2.0correndo o desequilíbrio econômico-fr nanceiro do contrato, poderá ser restabelecrda a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso II, AIínea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

B.O,DO PAGAMENTO
8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: imediato.
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CAMARÁ MUNICIPAL DE AROEIRAS
(cAsA PEDRO PAUTO DE ANDRADE)

9.0.DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS
9.1.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts,86 e B7 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10% (dez por centol sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contratoj d - suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
- simu ltaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Leí 8.666/93.
9.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
9.3.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades prevÍstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

Aroeiras - PB, 19 de Fevereiro d,e 20L9.

uz.-

ERCIA CARDOSO DA SILVÂ
Secretária da Casa

woQ.'v),,,oÀS.(
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ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(cAsA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

REFERENTE: PESQUISA DE MERCADO

1.0 - D0 oBlETo
1.1 - Constitui ob eto da res ectiva solicita

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO
2.1 - Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas

características e pa rticularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas,
setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

UNIDADE QUANTIDADE P,UNITARIO P. TOTAL
UND t2 3.000,00 36.000,00

total36.000,00

3,0 - DO VALOR
3.1 - 0 valor total é equivalente a R$ 36.000,00,

4.0 - DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO
4.7.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura
do Contrato:

Início: 3 [três] dias
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5a e 6q, da Lei 8.666/93.
4.3,0correndo o desequilíbrio econômico-fina nceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, AIínea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA A EM CONTABILIDADE

PRESTAÇÃO DE
CONSULTORIA EI

CONTABILIDADE PUBLICA.



ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIMS
(CASA PEDRO PAUTO DE ANDRADE)

4.4.O pagamento será realizado mediante processo regular e em
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
perÍodo de adimplemento.

observância às normas e

de trinta dias, contados do

Aroeiras- PB, 19 de Fevereiro d,e 201,9.

,,o'Q^*)r- à'^-''Q"--
ERCIA CARDOSO DA SILVA

Secretária da Casa



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto
relativo à contratação em tela:

Recursos Próprios Câmara de Aroeiras:
01010.01.03 1. 1OO2.2OOr - OPERACIONAUZAÇÃO DOS SERVIçOS LEGISLATIVOS
3.3.90.39.99.00 OUTROS SERVIÇ0S DE TERCEIR0S-PESSOS JURIDICA

Aroeiras - PB, 20 de Fevereiro de 2019.

DA SILVA
Tesoureiro



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(cAsA PEDRO PAUrO DE ANDRADE)

AUTORTZAçÀO

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação, realizar procedimento de Inexigibilidade de
Licitação, nos termos do Art. 25, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores,
destinado a:

Conforme informações do setor contábil, existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente para execução do objeto a ser licitado.

Aroeiras - PB, 20 de Fevereiro de 201,9

ANTONIO JOSE DA SILVA
Pres iden te
204.1.57.294-91

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE

el;b.- à/*ur' .l* ç/"),



r5ÍADO DA PÂHAíBA

CÂMÀRA MUN,CIPAI DE ARoÉIR,cS

"Casa de Pedro de Àndrade"
Âuà Zefêrins de Pàula, 627, centro-Aroeiras-PB. - CNPJ de n.s 24.107 .781/0007-86.

Aroeiras-P8,01 de Fevereiro de 2ü19.

ü PresideÍte da Câmara Municipal de Aroeiras, Estado da Paraíba,

usando das airibuições ihe conferidas pelo Regimento lnterno da Casa, em
leu Art. 21, lnciso lll, alínea "a",

RESOLV[:

NOMEAR as SETIIHORE§ AISX AGUIAR DE LIMA,ÂLEX FABIANNI
CAVALCANTT GERMANO E TIAGO INACIO DA SILVÀ, para, sob a

Presiciência do prirneiro, comporem a CoMISSÃO PERMANENTÉ üE
tlCiTAÇÃO da Câmara Municipal de ,Aroeiras-PB , vigorando a presente

i-,r,. r tarii: a part;í fjesta clalã.

Aroeiras -- p3, 01 de Fevereiro de 2019.

':

AN-IONIO JOSE DA SILVA

PRESIDENTE

i. q- r['ir



ESTADO OA PARAíBA
CÂMARA MUIIIcIpÁL DE AR3ÊIRAs

"Casa de Pedro de Ânirado"
i,,la Z:fe.rnc cie Ê:,.:;:_ 3,ii I *.1-o-;:.e ires-P8. - CNÊ] de n.e ?4.107.78110001-96

Portaria de n.s ü0712019. Âroeiras-PB, 01 de Fevereiro de 2019.

ü Presidei-rte da Cámara Manicipal de Ãroeirãs, Estado da paraíba,

rtsandO clas atrib...::;5eg i,-; ç;ri1.r;J ;: rei0 qÊqimentg InternO da CaSa, em
':': l':':l ' '

RE 50 LVE:

Ni,§{:ÁÊ ã SEHiiORâ SA|Of{ÂRA TUCENA SILVA, brasileira, casada,
ilÍ::.coí cic Crlli de ns 17.181.0231000i-72, com RG de fi.e 26.49721.:'r: :: ':i;ier:. s conric;iiaCo na RUA AUGUSTO VILA BELÂ,N9 23,

'-:..'.I.J, 5E RRA T EDCI'J DA PB.CEP,58,385.COO, Como PREGOEIRÔ OFICIAL':. -..:.iil-!À l,,lril.llCipi\l- üE AROETRAS-pB, até ulterior deliberação,
vis.Jiando; presente portaria a partir desta data.

Aroeiras - PB, 01 de Fevereiro de 2019.

),,t- ,/ \ 
,

. 
ANTONIO JOSÊ dA sILüA

PRESIDENTE



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

PROTOCOLO
PROCESSO LICIl'ATÓRIO

0bservado o disposto na legislação pertinente e nos elementos que instruem o procedimento,
cspecialmente a autorização para sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:

INEXIGIBILIDADE NS INOOOOl /2019 -20/02/2019

SAIONARÁ LUCENA SILVA

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE

Pres id ente da (lomrssão



ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAUTO DE ANDMDE)

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTIIATTVO N9 1BO122INOOOO1

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composto
pelos scguintes elemcntos: solicitação para realizar procedrmento de tnexigibilidade de Licitação,
nos [ermos do Art. 25, inciso [[, da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, com
justificativa para a necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização
devida c declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária.

II - PROTOCOTO
Observado o disposto na legislação pertinente e nos elementos que instruem o procedimento,
especialmente a autorização para sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:
Inexigibilidade ns IN00001/20 L9 - 20 / OZ l20l9.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a

indicação sucinta de seu objeto e do recurso apropriado para a despesa, nos termos do Art.38 da

ltci 8.666193 e suas alterações posteriores, serão .juntados posteriormente as considerações da

Comissão Iulgadora, a devida Hxposição de Motivos com seus elementos constitutivos, inclusive a

correspondonte minuta do contrato, os quais serão submetidos à apreciação da Autoridade
Superior bem como a análise da Assessoria lurídica.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Secretaria de Administração.

Prezados Senhores,

Encaminhamos, nesta data, os elementos do processo ora autuados para a devida instrução,
devendo ser .juntada a respectiva Exposição de Motivos elaborada por esta Secretaria de
Administraçã0, a qual indicará necessariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do
fornecedor ou executante e a justificativa do preço. O processo, em seguida, deverá ser submetido à

apreciação da Autoridade Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, consoante Art.
26 da l,ei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores:

. lilementos do processo ora autuado.

. Considerações da Comissão lulgadora.

oBfETO:
PÚBLICA.

DE SERVIçOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE



ESTADO DA PARAíBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
ICASA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

Aroeiras - PB, 20 de Fevereiro de20L9.



ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAUTO DE ANDRADE)

IN EXIGIB It,tDADE DE LtctrAÇÂo No rr'roooorTzoro

2,0 - JUSTIFICATIVA
A unidade demandante - Tesouraria - após considerar os aspectos e a singularidade da presente
contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu ser inexigível a

licitação.

3.0 - FUNDAMENTO tEGAI
Conformc o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a

contratação em tela será acobertada por lnexÍgibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso
II, da Lei l'cderal na 8.666/93 e suas alterações posteriores:

"Art.25. E inexigível a licitoção quando houver inviabilidade de competição, em especial:"

"ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 73 desta Lei, de natureza singular,
com profissionais ou empresas de notória especialízação, vedada a inexigibílidade pora servíços de
pub licido de e divulg ação. "

4.0 - TNSTRUÇÃO DO PROCESSO
Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos Il e Ill do seu parágrafo único,
bem como no Art. 61, todos do referido diploma legal. É o que recomenda esta Comissão, salvo
mclhor juíztr à considcraçào supcrior.

Aroeiras - PB, 20 de fevereiro de 2079

SAIONARA LU NA SILVA

oBfETO:
PÚBLICA,



ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

MtNI]TA DO CONTRAI'O

CONTRATO Ne: ..../2019-CPL

I'ERMO DE CON'I'IIA'I'O QUE EN'IRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE AROEIRAS E ........., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

::l:.1::"::::"1I:::"::::.:: lit:::?:ffi:T[i?;1,"r#]ti,",!pi:i Y::.i:trl.1l1lTI1t ..1 ...
neste ato representada pelo Presidente -----------'--, CPF

na ---------------- ---, Carteira de Identidade pa ----------------
---, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro Iado......... CNPJ no

........,, neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., ......... -.,...,... -..., CPF ns

........., Carteira de ldentidade na ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantcs assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade nq IN00001/2019, processada nos
termos da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar ne 723, de 14 de

dezembro de 2006, alterada.

0s serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Inexigibilidade ne IN0000l-/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAIUSTAMENTO:
0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.65,
§§ 5o s §0, d,aLei8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econô mico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso Il, Alínea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CIÁUSULA SEGUNDA - DO OB DO CONTRATO:
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(CASA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

C[ÁUsUtA QUINTA. DA DoTAçÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios Camara de Aroeiras:

CLÁUSUtA SEXTA. Do PAGAMENTo:
0 pagamcnto será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
mâneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento-

CIÁUSUtA SÉTIMA. DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
a partir da assinatura do Contrato:

ln ício: 3 ftrêsJ dias
Conclusão: 12 [doze] meses

0 prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 [dozeJ meses, considerado da data
de sua assinatura.

clÁusurA orrAVA - DAs oBRrcAÇÕrs no GoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
respo nsabilidades contratuais e legais.

crÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - lles ponsabiliza r-sc por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornccedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante,
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.



ESTADO DA PAMIBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(cAsA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

clÁusurA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e nrsclsÃo Do coNTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos
Artigos 77,78 c79 dal.ei8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 250/o (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado
do contrato.

CtÁUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES;
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, suieitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. B6 e 87 da Lei
8.666/93 a - advertência; b - multa de mora de 0,570 (zero vÍrgula cinco por centoJ aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo de até 02 (doisl anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou ató que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
- s imulta ncamentc, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas naLeí8.666/93.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Esperança.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas,

.IES'I'EMUNIIAS

Aroeiras - PB,... de ............... de 2019.

PEt,O CONTRATANTE

ANTONIO JOSE DA SITVA
Presidente
204.757.294-91.

PELO CONTRATADO



www.cohplanpb.cofi.bt

CONPLAN

con plon @con pl on pb.com. br

TeleÍon e : ( 83 )3 347. 5760
Tele Fox: (83)3343. 7850

Contobilidode;@
Campina Grande, 2'1 de fevereiro de 2019.

Proposta de Prestacão de Servicos

À

Câmara Municipal de Aroeiras - PB

Prezados Senhores,

í. Atendendo solicitação de V.Sas., temos o pazeÍ e honra de submeter a vossa apreciação
a presente proposta para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em
Gestão e Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com
vastos conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público -
CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor público - PCASP, relativas ao
exercício financeiro de 2019, conforme descrito abaixo:

1.1 .1 - Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e
princípios contábeis vigentes;

1 .1 .2 - Apuração de balancetes;

1.1 .3 - Elaboraçáo da Prestação de Contas Anual - PCA;

1.1 .4 - Elaboração do RGF para o SICONFI;

1.í.5 - Elaboração da Declaração de Contas Anuais - DCA para o SICONFI;

1.1 .6 - GeraÇão do SAGRES CAPTURA e Diário;

1.1 .7 - Analise de Balanços;

1.1.8 - Emissão de parecer contábil e/ou administrativos que reflitam em atos e fatos
contábeis, com fulcro na responsabilidade fiscal;

1.'1 .9 - Elaboração de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos e/ou fatos
contábeis;

1.2.0 - Acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências do Tribunal
de Contas do Estado e Tesouro Nacional;

1 .2.1 - Demais serviços de consultoria técnica especializada;

1.2.2 - Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1.2.3 - Onentaçáo e acompanhamento dos limites de Pessoal conforme exigência da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

Rud: Mqjor Juvino do O, ne 122 - Centro
CEP 58101-020 - Campino Grande - PB

b
@



CONPLAN
a- TeleÍone:(83)3341.5760
Wl Tete Fox: (83)i343.1850

Contobilidade e Ploneiamento
1.2.4 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.

1.2.5 - Elaboração de processos de reconhecimento de dívidas;

1.2.6 - Realização e orientação na realizaçâo de audiências públicas;

'1 ,2 7 - Estudos técnicos, planejamento e elaboração de projetos voltados á gestão pública;

1,2.8 - Assessorias e consultorias técnicas .iunto as exigências do controle externo em
auditorias financeiras ou tributárias, consoante requisição dos órgâos fiscalizadores,
TCE, TCU, CGU, CGE, MP entre outros.

2, Nossos serviços seráo realizados seguindo as legislaçÕes que norteiam a gestão e a
contabilidade pública, bem como as normas e resoluÇÕes do Tribunal de Contas do Estado
da Paraiba

3. Pelos serviços mencionados, cobraremos o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais),
para 12 (doze) meses totalizando R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

5. Forma de pagamento: mensal.

6. Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que nos foi concedida de
apresentarmos a presente proposta e subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

www,conpldnpb.con.bt

Ruq: MqioÍ Juvíno do O, ne 722 - Centro
CEP 58107-020 - Canpina Grande - PB

co n p I s n @ co n pl s n p b. com, b r

CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO
CNPJ n" 17.262.153/0001-00
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ALIXAnlOÊE ÂURELIÁNO OLIVEIEA FARIAS T'

(/srccn[i/rndex JSf)

i,'srcon1l/rndex jsf)

'r':r, '.r,,d, ÂLÊXÀNDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIÀS w

Fale Concsco (/siconfilpáges/public/íaq_view jsf)

y (http i/wwu/.te§ouro.Íazenda gov brlink-twitter)

ffi lhttp./irvww tesôuro fazendâ aôv br/link.youtribe)

Pagrna inrcral do Siconfi (/siconfi/index.jsf) I
Area Feslolã (/siconfilpages/private/area geslor/painel_conlrolelindex.js0 / Selecionar Vinculo

Seja benr vindô(â), ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS

você esiá aôêssàndô ã Areâ Reslrita do Siconí]. Para prosseguir siga os procedimenlos abaixo.

LÊmbre-se que um usuáriô pode estar associado a mais dê umâ instituiçáo ê perfil, portanto

âssêgure-se de sêleciônar as credenciâis/vinculo correlo

Selecrone Vínculo para Acesso ao Sistema o
AlLrda

Enle Orgão PerÍil
M en sagen s
Não Lidas

Alagoa Grande/PB

Alagoa NovalPB

Alagoa Nova/PB

Algodãô de Jândâíra/PB

l\lü(rCáír dü .Jandâira/PB

Pre[eitura MuniÇipal de

Alagúa Orande PB

Câmara de Vereadores de

Alagoâ Nóva - FB

Prcíôitura Municipal de

Alagoa Nova - PB

Cámara de Vereadores de
Algodão de Jandaira - PB

Preíertura Í'/ xnicrpãl de

Algodáo de Jândaría - PB

Contador Responsável

ConladoÍ Responsável

Contador Responsávêl

Contador Responsável

Contador Responsável

48,:3

89

189

59

18M

o.
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E rrte ófgãO ott*o*oRÊ auRELraNo ptélvfllôr FARras v Mensagens
Não Lidas

{1§M FBex jsf)

Aroeiías/PB

,/\roÊrrasi F'B

Áss,.rrÇâ PB

Carnalaú/PB

EctuadoriRN

Livramento/PB

L.rvramento/PB

I\,1âssá ra nd u bâlP B

lúassarar)du bâ/P B

Paíztíii PB

Preíeitu ra t\/ unicipal de

Areral PB

Prêíerlura itJ u nicipal de

Aroeiras - PB

Preíeitura M unicipal de

AssunÇâo - PB

Prefertúrô tvlunicipal de

Camalaú - PB

PreÍeitura Municipal de

Equadoí - RN

PreÍe ilura Municrpal de

Livramento - PB

Contador Responsável

Contador Rôspon sável

Contador Responsável

Contâdor Responsávêl

Contador Responsável

ConlaCor Responsável

Conlador Responsável

Contador Responsável

Contador Responsável

Contador Responsàvel

Cámara rle vereâdoíes de
.^ ContadoÍ R espo"rsável

Aroerras - PH

209

4gj

18M

449

17EZ

41§3

12M

499

5F:j

18M

419

41p

99

459

218

59

209

Cárnara dê Vereadores de
r rvrarnêr.lro - pR contador Responsável

Cárrara cie Vereadores cle... Conrador R espon sável
Massaranduba'PB
Preíerlura M un icrnal de

Conlador Respon sável
MassaÍendubã-PB

Preferlu ra Munrcioal de

Pãrari - PB

PreÍeitura Municroal de São
SÀo Jose dos Corderros/PB 

Jusé cjosColoe ros ,B Contador Responsável

. PÍeÍert.,Ía l\4rrn.c l,êl lc Sá.)
Sár. S,:trastráo de Láoua de" §ebastráo de Lagoa de Contador Responsável
ti ocal l)B' Roça - PB

Umbuzeiro/PB

ljrrbUzeirô/PB

Prefeitura Municipal de
l?iai::ho cie Sanlo Ânlonro/PB Riacho de Santo Anlônic -

PB

Câmaíâ dê Vereadores de

Sáo iosé dos CôídeiÍos/PB Sáo José dos Cordeiíos -

PB

Cámára de VereadoÍes de

UÍrbuzerÍo - PB

Preíe ,lura Mun crpâl de

UmbuzerÍo PB

Apresentação

G,ôssár,o 1/srconfl/pageslpublic/conteudoiconieucio.lsí"rd =82)
A [ir e-<ê!]lâ(;ào {/SiconÍlpâqêslprrbliC/cônleudoiconleudc iSÍ?rd"21 )

1...,:l,sla!;ào (/s,coníi./pâges/pUbltc/conteudo/conteUdo jsf?ld'23)



20M2-26 Certidão de Regularidade Profissional

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. PARAíBA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAíBA certiÍica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificaÇão deste documento constitui-se em crime prevísto no Código Penal
Brasileiro. sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: JOÃO PESSOA, 26.12.2018 as 09:55:54.
Válido ate: 26.03.2019.
Código de ConÍole: 18'1 573.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

NOME............,.... : ALD(ANDRE AURELIANO OLIVEI RA FARIAS
REGlSTRO.......... : P8408822/0-6



', i.; : li 'i''

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALIIISTAS

Nomer ALEXANDRE AURELIÃ-IIO OLIVEIRA FAR]ÀS
CPF : 021 .459 -494-74
Cc r: l iri.io n" : 7.6':22684i / 2CiB
Expcciiçãr): 26i72/2ola, às 17:42:56
Va] idade t 2j/06/2A19 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sr:a expedi Ção .

certif ica-se que ÀLExÀNDRE ÀuREr,rÀNo oLrvErRÀ FÀRrAs
, fnscrito(a) no cPF sob o n" 021.459.494-70, NÃO CONSTÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2,44o, de 7 de julho de 20!L, e

na ResofuÇão Administrativa n' L47o/2oL). do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosEo de 2011.
os dados constânfes desLa Certidão são de responsabil r<lade dos
Tr-ibunals .io Trabalh.J e -s:.:o .1tuâlizaCos aLé 2 (dois) dias
;n:-'::r i or:es; à dala da sua expedrção,
No aaso de pessoa juridlca, a Certidão aEesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A ac:i.taÇão desl-a certidão condiciona-se à werifícaÇão de sua
autenLicÍdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Trlternet (ht tp : / /www. tst. j us. br) .

Cert idão emitida gratuitamenLe.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação dâs pessoas naEurais e jurídicas
inadlmplentes peranEe a JustlÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntença conder'ratória Lransitada e julgado cu em
.-ccrdcs l,rCi crais trabelhista-ê, incl-usiwe no concernenLe aos
ro:clll:rn.:ntos prer.'idenciár'ics, a honorár'ios, a custas, a

-- rolu eníos ou a recolhimenLos detelminados em lei; ou decorrentes
de .:xecuçãc de acordos firmados peranLe o Ministério PúbIico do
Tral:a.Ir<; ou Conissão de Conciliação Prêwia.



JUSTrçA ELETTORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDAO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispoe a Res.-TSE ns 21.82312004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

JLrstiça Eleitoral na presente data

Eleitor(a): ALEXANDRE AURELIANO OLIVÊlRA FARIAS

lrrscrição: 0236 1278 1295 Zona'.077

Município: 198I0 - CAMPINA GRANDE

Data de nascimento: 2411017916 Domicílio desde: 21103/1994

Filiação: - MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS
- LUIZ FARIAS DINIZ

Certidão emitida às 16:51 em 26172120l-8

Res.-TSE ne 21.82312004.
o conceito de quitôÇão ôleitoral rcúne a plenitude dô gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando faculiativo, o atendirnento a convocaçôes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e náo
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestâção de contas de campanha ele toral, quândo se
r'átâr de candidatog.

A pleritucle do gozo cle direitos políticos decorre da iÍ.rocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalizaÇào por sentença transitada em julgado; interdiçào por incapacidade civil absoluta:
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitosi recusa de cumprir obrigação a
todos impostã ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opçâo,
êm Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Êsta certidão de quitacão eleltoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticldade poderá ser confirmada na página cio Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www,tse, jus. br ou pelo aplicativo e-Títr"rlo, por
meio do código:

Seção: 0022

UF: PB

wASM.SFCF,I6ZK.ZMST



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CERTIDAO

c o D r Go 94F 2.3004.É49E.7 2E2

ldentificação do requerente:
CNPJ/CPF: 021 .459.49 4-7 O
R.G. :

Emitida no dta2611212018 às '10:05:'1 
1

Certifico. observadas as disposiçÕes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão nâo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual. a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar CerÍidão de Débito na
página www. receita. pb. g ov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especÍfica.

Válida com a apresentação conjunta do caÉão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Fêderal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet',

' íl i-



2018- 12-26

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS
çPF: 021.459.494-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradâs, é certificado que náo constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à ProcuÍadoria-GeÍal da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contÍibuiçôes sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei n'
8.212. de 24 de iulho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://ríb. gov. bÊ ou <http://www. pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de2l1Ol2014.

Emitida às 11:05:06 do dia2611212018 <hora e data de Brasília>.
Valida alé 2410612019

Código de controle da certidão: 02A0.048C.9í 71.8874
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2A'8.12-2t) CERTIDAO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANçAS

CPF/CNPJ
o21.459.494-70

Certificamos que, até a presente data, não constam em nossos arquivos, crédito tributário vencido,
de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, referente ao imóvel especificado, ficando
ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha a ser apurada,

Certidão expedida com base no disposto nos Artigos 151 , 205 e 206 do Código Tributário
Nacional(Lei 5.172166), com as devidas alteraçÕes introduzidas pela Lei Complementar n0 104 de
'10 de janeiro de 2001 . Certidão emitida com base na portaria PMCG/SEFIMN/N' 006, de
2510512009. Certidão emitida em 26 de Dezembro de 2018 às 15:26:52, e válida por 90 (Noventa)
dias,

A autenticidade desta Certidão deverá ser conferida via internet, no site
http://campinagrande.giap.com.br/cidadao, pelo agente recebedor.

Código de validação: 34R5N6XL

DIRETORIA DE ARRECADAÇAO TRIBUTÁRN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N" 2245912018

PROPRIETÁRIO
ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS
Endereço do lmóvel
RUA TOMAZ SOARES DE SOUZA ,7OO 3 AND APT 302
CEP: 58410-235 CATOLE CAIVIPINA GRANDE - PB

Parcelamento de Débito
(Não Existe)



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DÉ CERTIOOES
PraÇa João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

Telefone (83)3216,1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CIVEL

Certrficamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
cíveis ativos nos cartórios comuns e/ou especializâdos, em todas as comarcas do
Estado da Paraíba, nada consta contra:

cPF.021 459 494-70
Nome, ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS
Nacionalidade: BRASItEIRO
Estado civil: CASADO
Documento de identificação: REGISTRO GERAL 1661564 SSP PB
Data de nascimento: 2411011976
Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS
Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ

Certidão emitida às 16:49 de 2611212018.

Validade 30 dlas

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na ResoluÇáo no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidâo foi informâdo pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento otiginal (ex: CpF ê RG).

3. Esta cenidâo náo tera validade para fins de instÍuÇâo de processos judiclars.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, flcando ressalvados os registros cadastrados

de forrna diversa.

5. A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
cód go de va idaÇão LG4s.acAY Você pode tambérn ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA-

TELEJUDICIARIO . CENTRAL DE CERTIDOES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

ffi 
relerone: (83) 3216-1440

CERTIDAO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
criminais ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do
Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF:021 .459.494-70
Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS
Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil. CASADO
Documento de identificação: REGISTRO GERAL 1661564 SSP PB
Data de nascimento: 2411011976
Nome da mãe; MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS
Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ

Certidão emitida às í6:49 de2611212018.

Validade 30 dias

1, Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712A1A, da

Presidêncla do TJPB e na Resolução no 12'112010 do CNJ.

2. o número do documento constante nesta cerudáo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documênto origlnal (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judicrars

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa

5. A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento.

Paía canfÍmat a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de vaiidaÇão. u5Pz.SFqE Você pode tambem ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL OE JUSTIçÁ DA PARAiBA

TELEJUDICIARIO . CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216- 1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de diskibuição de feitos
de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as
comarcas do Estado da Paraíba. nada consta contra:

CPF:021 .459 494-70
Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS
Nacionalidade: BRASILEI RO
Éstado civil: CASADO
Documento de identiÍicação: REGISTRO GERAL 1661564 SSP PB
Data de nascimento: 2411011976
Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS
Nome do pai LUIZ FARIAS DINIZ

Certidão emitida às 16:49 de2611212018.

Validade 30 dias

1. Esta certidáo foi expedida gratuitamente, âtravés da internet, com base na Resolução no 17120í0, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento oÍiginal (ex: CPF e RG).

3. Esta certidáo nâo tera validade para fins de instruÇão de processos judLc ats.

4. A pesqursa é restíta aos dados fornecidos pelo solicitante, flcando ressalvados os registros cadastrâdos

de forrna diversa

5. A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuâis em funcionamento.

Para confirmar a autent c dade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
códlgo de validaÇáo jMiQ.ZKol Você pode tambem er o cod go QR apresentado no cabeÇalho



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSÍIÇA OA PARAÍBA.

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES
Praça João Pêssoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone (83) 3216-1440

CERTIDÃO MILITAR ESTADUAL

MILITAR

EIIffiTE
=trfi-...f.i*T
É;ÉH#
Ei-#i+"'*[

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
militares ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do
Estado da Paraíba. nada consta contra:

cPF 021 .459 494-70
Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS
Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil: CASADO
Documento de identificação: REGISTRO GERAL'1661564 SSP PB
Data de nascimento: 2411011976
Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS
Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ

Certidão emitida às 16:49 de2611212018.

Validade 30 dias

1. Esta certldáo foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na RêsoluÇáo no 17DA1O. da

Presrdência do TJPB e na Resolução n" 12112010 do CNJ

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deveíá ser conferida pelo interessado confrontando Çom o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de insiruçáo de processos judiciais.

4. A pesquisa e restrita aos dados íornecidos pelo solicitante, Íicândo ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa

5. A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento.

Para confirmar a autenticidade destê documento acesse httpr/app.tjpb.ius.br/certotvâlidarcertidao e insira o
código de validaçáo: zz96.gdg7 Você pode tambem ler o codigo QR aprêsentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÔES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216 1440

CERTIDAO NEGATIVA

TUTELA, CURATELA E INTERDIçAO

Certiíicamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
de tutela, curatela e interdição ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em
todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

cPF O21.459.494-70

Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS

Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil: CASADO
Documento de identificação: REGISTRO GERAL 1661564 SSP PB

Data de nascrmenlo. 2411O11976

Nome da máe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS
Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ

Certidão emitida às 16:49 de 2611212018 às

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuiiamente, através da internet, com base na ResoluÇáo no 1712010, da

Presidência do TJPB e na ResoluÉo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidâo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta ce(idáo não tera validade para íins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa e restrta aos dados fornecidos pelo sol citanie, ficando rêssalvados os regisiros cadastrados

de forma diversa

5. A pesquisa Íoi realzada em todos os sistemas processuais em funcionamento

Para confirrnar a auteniicrdade deste docurÍrento acesse http://app.tipb.ius.br/certo/validarcertidao e lnsrra o
cód go de va idaÇào: yVS5.2DNF. Você pode tambem ler o codigo QR apresentãdo no cabeÇalho.
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()(onselholiedeÍaldeContabilidadedivLrlgouoRelatoriodesuaCãrnaralecnican"09/2012.ernque

.ll)ri)\r)u ,) Parccer erarado pelo lnstituto dos Audilores lndependenles do Brasil . IBRAC'ON, conciuindo que

.'rcrJc ,) ( (i(ii-po dc trica Proíissional do Cortrador e tanrbém os principios inscrrlpidos no aí. 37 da
( L,rr)lrltrrç;i() i:cderal o ConIador, A ud rlor que panicipaÍ de processo licitarório na tmdalidadc de pregão para
.(r\ rÇ(). pÍotrssjonais d( 

^uditoíia.Entcndcntos conn ntuito oponuna e pertinerle talr.]ecisào, uma vez que venr se tomando r€coÍente o
,,.,, Jr rtprjalidadc dc pregào Para se conrraiar serviços proíissionais não sô de .,\uditorcs, çonro tanrbém dc
\.tlrr)i o!rlÍ()i prolissionais libeÍais, de proÍissÕcs cientiÍicas, regulanenradas em lei. corrur Advogados,
\tlrrurrslradoreseEconomis(as.Come,eilo,nàohâaÍnenorlógicaemconsideraresscsscrviçoscotnocotnuns,

rr.r trrrrtrr erplicrtada na Lci no 10i10,2002, qLre irrstituiu a nrodalidade de pregâô. Sâo trabâlhos qrre erigem
lr.l)rht ção e cspccializaçào, bem corno planejarncnto e avaliaçâo para cada caso especiÍico, rrào sc aplicando a

\:i(' Lj. pacorcs padronizados ou pÍoceditÍtenros sen base cientiÍtca.
\ análise Iécnicâ da proposta se laz irnprcsc in d ive l, pois nào se pode cornpaÍar o trabalho realizado por

,, t JlrolrsiK)nAl aulôrrotlro pouco eWerienle com o clc urna etnpresa especializada, com larga erperiência, com
.,1Lrrpc.1c l)roli5.'ronais mrr lt id is ciplinares e uma cslrulura lécnica cornplexa, eqrriparJa para aicnder a todas as

.. ç.. r.iirrit > rJo 'cn rço.

\ào sc trata de eliminar a conconéncia, desde que licira e detrlo da úlica, corno ocoíre nas
lrr,l,rrrJa,.ler Jc IorEda de Preço e Cana Coovire, onde cada licitanle analisará setrs próprios custos e
.,'ll,irçôc; para ole(ar o seu nelhor preço, sem conrudo aviltá-lo erndispura por lances cônro ocoÍTe no pregào.

.\ sc!uir. rranscÍev€rlos - Da illegra - o relerido Relatório da Càmara Tccnica do Conselho Federal de

(,rrrabrlrdailc

C0NS ELHO FEDERAL DT CONTABILI-DADE
Câmara Técnica
Í)rasilia. 16de julho de 2012

RELATÔRIO DA CÀMÂRA 'TÉCNICA N' 09/ I 2

Origern: lnsÍituto dos Auditor€s hdependentes rlo Brasil - IBIIACON.

lnteressâdo: Insli(u(o dos Audilores lnd€pcndentes do Brasil - IBRACON.

AJsurro: Nàtureza da âtiridâd€ de âuditoria independenle - conlratâção por Pregáo.
P:treccr

O ln)lrtuto dos Audirores lndependentes do &asil - IBRACON apÍeseDla queslionanÊnlo relativo à

,r.r,,,e?a da drividade de audiroria independenrc, visando esclarecimento quanto â possibilidade de contrâtaçào

.i. ..c \dr\ rço por licitaçào pública, Da modatidadc de pregâo. presençialou elelrôllico.
Manrlesla-se no sentido de enlender ser o sisterna de pÍcgào apliçado apenas nos casos dc

-.,Írr.rlrça(, rlc \cr'!rços contuns, serrdo que os serviços dc auditoÍia indcpendenle caÍaclcrizam-se por

rr rr itl;rr,lc Prerlorrirranremenle de natureza inteleclual.

lla de se considerar na análise do assunto aponrado a existência de dois aspcctos it screm apreciados,

prrrnciranBrlle Job a ólica érica e por íim pelOs ASpecloS da legalidade, Ielacionados direlamenlc à

inrp,)i5ibilidade de se, considerar o serviço dc auditoria como seNiço cortrurl passivel de ser colltratado denlro

.l(\ l x u\)dalidadc liçiralória.

Das preínissas gerai§ dos contrâtos

Os contralos de pÍeslaçào {e serviços de auditoria são negôcios jtlÍidicos bilatÉrai5 cuja ,omu c

ionJiçôes eslâo previsras no Código Civil Brasileiro, fundando-se em Írés PrinciPios básicos: a Eticidade. a

Socialidade e a Operabilidad e.

O prirrcipio da Ericidade, nurlra deliniçiio silnplisla, corrrprecnde os concci(os dB boa'le e dc PÍobidadc
' -^^'' -.nressos rro aniSo J:2 da I-císubstantiva civil:



''Àri -lll. Os contÍatarles sào obÍigados a gtlaÍdâr. assirl na conclusào do coIlralo,
..\1,! ufio. os principros de probidade e boa.íé".

{-.nr,qrre pese a previsào dos terros -boa-Íé" e "pÍobidade ' em nossa C:ana Magna, ÍlàLíeàconrÍa

rah \ÍÉtIriçào desses Iennos. Tais deliniçôes acabanr por ser ,onnadâs pclo senso comtrln prevalecenle na

.r)(rcdade. assirr corno o i a delÍriçào clc Érica. Para ranto, ulilizarcmor as deliniçÕes etnar)adas do Dicionário

ll,,rr,rr'.i Lla Lng ua Ponuguesa:

Ét iça

I panc Ja lilosolia ÍesPonsavcl Peta investigaçào dos pÍircípios que motivaU disloÍcern' disciPlinam

,!. orlclrarr o (onrponanrenro humano. reJlerindo a respeilo da essência das normas, valores, prescrições c

!.\()rrd{ôas presenles em qualquer realidade 5ocial.

l. Deri!açào: por exenso. Conjunro de regras e preceltos de oÍdem valoÍa(iva e nroralde um individrro,

,l( lrrr síllpo ou de un]a >Ociedadc.

lloa-li
L rctidâo otr pureza de inlcnçÔes; sinceridadel

- :. corrvicçào de agir ou porra(-se corn jusriça c lealdade corn rclaçào a ôlguéÍD, â determi[ados

;1r l)! 4)to). clt:
j. ícspcrlo ou tidelida<le às crigéncias dâ honestidade ou do que é consideÍado direilo; lisura;

-I rubrica - lermo juÍidico Estado de consciência de qttern crê. Por erÍo ou equivoco' que age cotn

!orreçào e crlr conlonnidad€ corrr o tlirerro. podendo ser levado a ter seus ittleresses prejutjicados. Sinccridade

.l() ao|ltritlirr lsigrritiCAnrJO quc aS panes devem agir corn idoncidadc, colÍcçâO e honestidade, com base de

. ('I liar)ça recipÍoca ).

Probidade

i. qualidade do que é probo; integri<.lac.lc, hoI)e§(idade' retidào p adtninistrativa ' integridarJc'

lr,rrrerridade no rratamento da coisa pública, por pane dos administradores e funcionáÍior públicos.

observamos que élica, boa-Íê e probidâde sào conÇeitos abstralos, cuja inlerpretação depenrJe tlas

i,)rr!(nçôes sociaii onde sào aplicados ou dc nonnativos que objelivem estreitar tais interptelaçôcs c

,rphcJçôes. lal qual i o caio relalivamente à queslào emanálise'

Lnrbora absrraros, é inegável que lais principios devern ser obseÍvados na lomBlizaçào e execuçào de

.-. 
d()rlrÍar!)s ern quaisqtler Panes, sejam elas pÍivadas ott p(lblicas'

Dos {udilores lndependcoles

O Cotligo de Elica proíissional do Conrador (Resoluçào CFC 803/96 ,: alteraçôcs posleÍi{)tes)

. . r.rhckcc it: corrd isôcs gera is qtte dcvem noneaí o conrPoíamento proÍiss ional do conrado t'auditor'

Ern:eu anigr-r 8". o Codigo estabelece:

-E vcdado ao pÍoÍissional da Conrabilidade oÍerecer ou clispular serviços prolissionais nrdiante

.r\ rltiurcnlo de ltonorârios ou enr concorÍéocia desleal"'

F,nter)da-se por avikamento dc honoÍários o ato rle preciÍicar serviços por valor r'ubslâncialmenl€

rrrttrior âqur,le Usualtiler)lc praticado pelo contador-arrditor ern condiçÔes nonnais e Pnla trabalhos de mesma

'(r(\ iin(iir otr grarr rJe diÍiculdadc.

ÀjStln.oconlador.audilorqueacehaparticipaltleleilãoÍeveÍsoincolreelninlÍaçàoaocódigoduulica
< ()ra iu.ieiro às rônçôes trele previstas. Vale lernbrar que o PÍocesso élico Pode ser iniciado de oíicio pclo

\r5lerna CfC'CRCs ou poÍ ÍeP!esenlação de qualquer irrlelcssado'

Dos asPecaos l€gais
\o cdso cnt lela, alétn do Ponto de

,lo r)regár). rá aboriiado. a queslào carcce
,.^ 

^^h|lm

v is (a el ico da cond ula do prolis s ional cla cÔnlabilid ade cm panicipar

de vcÍilicaÇào da possibilidade de erq rrad ra rr)erl lo dos trabalhos dc

oomo

-\1

r:.r)



O ""lur I'o ân. lo dâ Lei no lO.j?0/2001 estabe,ece qtre para aquisiçào tlc bcns e
I\(!(1erâ !cr adorada a licitaçào na rnodalidade de pregâo.

i_rrr >c trarando da aplicaçào do
.,rrr)L(!drde e ccleridade nas licitaçÕes,
I r, ' l(l-i:0 l(101.

l'regào para conrÍalaçâo de serviços comuns, a Uniao, uisantt6'aiiiú
rcgulaDrenrou essô rnodalidade por rneio clo D!.cÍeto nc 1.551/2000

eslabeleceÍ, para eleiro de julgamento das
dc qualidade e desempcnho peculiares ao

O paragra!o tlnico deline como bens e sen'iços comuns, para os Íins c eleilos dcsle afligo, aqueles
!t'l(r: padrÔcs de desernPenho (' qua,idade possam ser objerivanrcnre deliniclos pelo cdital. por nrio de
t\pccill[Jçôcs u: uais no mercado,

CoíIr ressalvas a alguns detalhes peíinenles a determinadâs situaçôes, it noÍma d clarâ ao dispoÍ sobÍe
i irl)ll,,,içio de prcgâo ioÍnenle para bens e serviços corr)ltns, ou seja, por óbvio, para os dcmais serviços, rràcr
!rrrrn:. o u!o (io prcgão está itnplicilaÍnente vcdado.

í)or meio do Decrelo no 1.555/200{J, o legislador procrrrou deíinir os bens ou :erviço: de nalureza
(('rirrr ). dr)c\ando Iisla cspeciÍica ao Icm.r, que, na rntcrpÍetaçào <.la doLrtrina e.lurisprrrtlúrrcia. loi consideíada

'r(Íanrenre e\ernplilicariva em razào da impossibilidade de sc iisrar rudo que é conrurn.
Segutrdo o Tribunalde Contas da Uniào, assinr se posicionou quanro a deliniçào de bens e scrviços

r \torddrr ili l00J - Plenário- MinisrÍo Benjamin ZymleÍ):

{. I lcrrdo cm !ista o disposto no aí. l', parágralo único, da Lei o" 10.-ilu/luo:, acinra citado, bcns c.:'r\o: corlll,llj sào pÍodulos cujâ escolha pode ser Íeita tâo sornente cotn base nos pÍcços oÍenar!os, haja'' "r.r 5cÍcrlt (olllParáveis enlte si e nào necessitarem de ayaliação nrinuciosa. Sào encontráveis lacilrn€nle no
'rcri.rJu Sào e\cmplo5 de benJ conruns;canetas. lápis, bonachas. papiis, mesas, cadeiras. velculos, aparelhos
'l' 'lr rr"lrigerado, etc. c de eÀecuçâo de serviços: conlecçào de chaves, Ínar)ulençâo de veiculos, coiocaçào de
iri)o. Iroca de alulejos, pinru[a de paredes, elc.

O bern ou o serviço seÍá comum guando Íor possivel
pí()lx)\ras. urdianre especilicaçôes ulili2adas no mercado, padrôes
{)hJclo

1.. ) Conc luindo. salier)to q ue, ao perq uirir se uru dercrrninado bcm pode ser adqu irido pr:r intenrxd io de
Lrtn prctào. o agenle público deve avaliar se os padrôes de desempenho c de qualidade podenr ser
ob]clr!ame!tlc deíinidos no edital e se as espccilicaçôes esrabelecidas sào usuais no IEÍcado. Aduzo que o
objclo da licilaçào deie se preslar a uma competição unicamentc baseada nos preços propostos p€los
coo(orrentes, pois náo hâ!€rá âpreciaçâo dc propostas aécnicas. Caso essas condiçôes sejam arendidas, o
prc!ào poderá seÍ utilizado. (griío nosso)

Panindo dcsses pÍessuposlos, resla clâro quc a ulilizaçâo do pregâo está pautada principalnrente na
pr()posla de preÇos apresenÍados pelos conconenres. No caso do serviço cle auditoria, ao serenr licilados,
llc(c))ilartr dc unt ac(,rado eMme de similâIidade, enr razào dos tnúltiplos aspectos qrre necessitam scr levado:

-- erttconsiticraçáo o que somente e possivelcoítl o es labelec iÍÍE nr o de urna íase de análisc lécnica das propostas
.1,)' licilanlc:i. Enlretanto, nern as nredidas provisórias. nem a l-ei no 10.i20/3001, nenr o regulaÍnen(o dô pregào
. ' -11'cltfcr.rr J! üliaçào tccnica Das proposlas, mas, ilpenas, colaçào de preços.

SoUr( essa rnalêíia, o magistrado e proíessor Jesse 
-Í-ones 

Pereira Júrrioí. €n) 5el ônigo "Pregão, a selrta
rrrJ:riidade dr hciraçào", ressalta:

''No rito dclinido para o processanlcnro da licilaçào na modalidade pícgâo. nâo há previsâo de terceiro
.'rrrclope para conler proposra tecnica, nem esta poderia ser elaborada no e\íguo prazo de oiro dias úteis.
,r)Jr)ad() pcla lvlP n" 1.03ó/00 (an. J'. V). Vcja-se que na sucessão dos atos plocedinrenl is. íl ênlase e posra,

crclLrsivamenre. rro preço (a . Jo, incisos Vlll, lX e X).'ludo a conÍinnaÍquc a simplicidade clo objeto, rnererrtc

,r{rlilodclÍa(ar-icdeberrouscrviço-cornun'l',tomaopÍegãoinconciliávelcorna!licitâçÕcsdosliposmelltor
tcenita c tecnica e preço' ,

ivlais ufila vez Íesta evide le que o pregà() não podcrá ser ulllizado nas licitaçôes cujo objcto sc rclira á
!otrlralaçào d. 

^udiloria. 
O lato e quc a conrplexidadc e a cspeciÍicidade do ttabalho inviabilizam a

prr:sibiiidade de se ataslar a análise Íecnica da proposra, quc deverá esrâr colrterrplada em !rnl lerceir(,

.r'r\ elope. Êon lonne d ispos lo no cdpx, do an. 46 da Lei n" 8.66ó193, que d iz:

''A n. '16. Os tipos dc licitâçáo "mclhor técnica" ou "tócllica c preço" serào utilizâdos erclusirâmenle
purâ ser\iços dc natureza predomioant€mente intelectual. enr especial na elaboraçào de projelos, cálculos.

- '-'içà^ , .erenciamenlo e de engcnharia consultiva emgeÍale, em panicular, para a clâboração



l( ( r(L(loj lccnicos preliminares e projetos básicos e eÀeculivos, ressah,ado o disposto no § 4o
.rrrçrrrr. (Redaçào dada pela Lei n" g.ggl 

, de I994)... (gÍilo nosso)

imponanle destacar quc, ao conlrário do rlue acontece no pregâo. na liciração ar, iipo "reclxqe6i. .oF!
;'r(\o n Adminislraçâo eslá em busca não só do preço, nlils latnbérn da qualidade, ou sonrcnre dcqrç ú lr i#-'4f|r(\o n Adminrslraçâo eslá em busca não só do preço, nlils latnbétn da qualidade, ou sonrcnre deq,( ú [ nna-;
\!Íc\ç(nla-i. quc a rcalidade das contralaçÕes de empresas de audilorE demonstÍa gue netn rcn,piã renCe
.Í,\'m ldrn o manOr preço. nlas a melloÍ lécnica, que é o escopo necessár io c íundarnerltal Para contÍalar Senr'içOs
,, .,,[rf l.,ricilde r u lrciente a alasrar a nalLlÍeza comum da atividade.

O ar lô. § l'. incisos I c ll da [.ei n" 8.6óó19], reloÍçà o erlcndirmnlo de que o critcrio de scleçào da

' ,'t,oitir rnrii \ nlalo)a para a Adnrinisrraçào se laz pela rnédia ponderada dasnotas dadas à proposta técnica

, ,t t)írlp())la de preço. de acordo com os pesos e crilérios deíinidos no edital.
Ponanto, licrtar serviço de audiroíia pelo prcgào aíronra ao principio da legalidade, insculpido no anigo

\i. | <,t) ut. c inc iso XX I da Const ilu iÇâo FedeÍal e ân igos .l l, da Lei n" 8.66í 199i.

.Âlenrdisso,cmsetÍarandodoobjetoqueseprctendecontratar,audiroriacontabil,ton)o,sequâsequc
rrp()i5rvrl a aprcsenraçâo de unu proposra de relevantc compleridade dcntro do prazo estabelecido pclo

l, Íe !l ii o.

lneriste dLrvida que os serviços de audiroria contábil exigenr a elaboraçào de trrna proposta nuis
,l(l.tlhaJa c cotnplera. carecendo, evidentenrnte, de tempo maior para a sua constÍução. Caso contrário.

rrrriarnos banalizando a lormalidade necessária e riÍando os conhecimefltos técnicos r»inirnos para a execUção

- .,iÍ\iços desia narrrreza. Seria o rnesmo que rraraÍ os dcsiguais de Íorma igual. visando uma economicidade

.rU( \orrprorrere loda a lisura, res po n s abilidade, competência e compromisso do prolissionaida contabilidade.

Se unu das caracleÍisricas do Pregâo é a ccleÍidade, seria um contra senso quê o legislador conjugassc

.i iclrrrdatle da liciraçào com a cornplexidade dos seÍviços dc audiroria, o qoe não se enconlra em consonáncia

.i)rn a liciraçào do ripo récnicâ e preço, que, alémde exigir documeDlaçào e proposla nnis elaboÍada, erigc

r,rnrbclr unrjulgamcnro mais apurado, sem se paulaÍ somcnte no pÍeçe do serviÇo, coníontr umdos principios

.rrlr/.r(lo: pe lo pÍe!ào

Pelo e\posto. pode-se concluir que:

il )o píolissionalconradoÊauditor que paÍlicipe de pregào, prescncial ou elelrÔnico, olende o Córiigu

,lr iri.a P«rtissiorral do Conrador, esrabelecido pela llesoluçàc Ct:C n' 801, dc l0 de otrtubro de 1996.

.rtdrr.rrdo.!c a prática dc avikanxlnto de honorários,

b)a rlodaliclade do pregào para contÍataÍ sewiços de auditoria contábil conligura ato que vai de

(r.,)r)rÍo aos dirames legai5, e aos pÍincÍpios insculpidos no an. l7 da Conslituição Federal c no an. l" da Lei no

ll ô6() ()i. restando claro que esse ripo de objeto deve ser licitado por rneio de licíaçâo do tipo "técnica e preço"

r \luc nào se enquadra na r:pdalidadc licitatória do pregào.

E5lê e o paÍecer que ora submeto â apreciaçáo dos Membros dessa Càrnara Técrlica.

Contador Jádson Conçalves Ricane

Relaror

I r :l i)?.:01:

\ la I'le,rariâ n" 9ô7

r.,,rI.!rior. ..\ tl.l rlor. 
^dn]in 

is lrador, Economisla,
, ,,r.ulroÍc5 .t 5iociados. Consuhor tlo BEÁP
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Proíessor Universilário. Sócio Diretor tla lvlagrttts Auditores c
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TeleÍo ne : (83 ) 334 1.5760
Tele Fox: (83 )3343.7850CONPLAN

Co nto bí I id ade e P I o nej o me nto

llustríssimos Clientes

Estamos encaminhando documentação para a realização do processo de

inexigibilidade dos nossos serviços, pedimos que seja realizado um novo processo, e não

f erto aditivo.

Segue também alguns documentos para pesquisa e embasamento do parecer

jurídico, com citaçÕes jurídicas e colocaçÕes interessantes para emissáo do Parecer. O

parecer não deve ser copiado desses documentos nem de outras entidades, pois cada

município tem as suas particu laridades e critérios.

Não Íazer contrato padrão, principalmente impresso de sistemas de licitaçáo.

Quando Íorem fazer os mesmos enumerar todos os serviços que estão descritos no

atestado de capacidade técnica e se houver mais algum elencá-los no contrato.

Qualquer dúvida entrar em contato.

Atenciosamente,

CONPLAN Contabilidade e Planelamento

Rua: Mojoí luvino do Ó, ne 722 - Centrc
CEP 58107-020 - Cdmpíno Gronde - PB
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ÍeleÍone: í83)3347.5760
feíe fax: (83)3i43.1850CONPLAN
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Curriculo Empresarial

1- Dados da Empresa

1.1 - Razáo Social. CONPLAN Serviços de Contabilidade e Pianêjamento Orçamentário

Ltdâ Me

í.2 - CNPJ 17 .262.153t0001-00
í.3 - Endereço: Rua Malor Juvino do Ó. IZZ - Terreo. Centro

cEP 58 400-268 Camprna Grande - Paraíba

1 4 - TeliFax i83l 3341-5760 / 3343-1850

í.5 * E-rrarl. conpla n@connlanpb.com. br

r1;1y re lra no@ con p]an pb sA!Lb,!
í.6 * Dados Bancáriosr Banco do Brasil - 001

AEenclâ 0063-9 * cic: 30 803-X

í.7 - Responsável Técnicor Alexandre Aureliano Oliveira Farias

cRC/PB 8822t0-6
í.8 - Sooo Drretor Alexandre Aureliano Oliveira Farias

CPF no 021.459.494-70

2- CV Resumido dos Participantes nas Atividades da Empresa

2.1 - Alexandre Aureliano Ativeíra Farias {42 Ános).' Administrador formado pela

Llnrversrd;rde Estadual da Paraiba (2002), 3acharel em Ciências Contábeis, pêla Uniáo de

Ensino Superior de Campina Grande * UNESC (2007), inscrito no Conselho de

Contabilidade do Esiado da Paraiba desde 2007 sob o número 882210-6, sócio da emp.esa

CONPLAN Servrços de Contabilidade Planejarnento Orçanrentário Ltda MÊ, devidamente
cadastracjo JUnto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, prestando serviços a ôrgãos
públicos desde o ano de 2004, cadastrado no SICONFI - Sistema de I

a-'ontaDers e F iscais do Setor Público Erasileiro.

Ruo: Müjor Juvinu do O, ne 122 - Cenlra
CEP 5810)-020-Cartlpino Gronde - Pe

açÕes
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CONPLAN
/'l\ Te leÍone : ( I 3 )i34 1. 5 7 60
V' fek Fox: g3)3343.1850

Contabilidode e Planeiamento

3- Principais Âtividades da Empresa

Cl;lssrÍrcaÇãa e escnluraçáo da contabilidade de acordo cotl as noÍmas e principros
contábers vigentes,

" Apuraçáo de balancetes;

- Elaboração da PrestaÇào dê Contas Anual - PCA.

'Elaboraçáo da Lei Orçamentária Anual - LOA,

- b.la[:oração do Plano Plurranual - PPA;

Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

- Elaboração do RRFO, RGF para o SICONFI;

- Élaboraçáo da Declaração de Contas Anuais - DCA para o SICONFI;

(..1e aÇiáo dc SAGRES câptura mensal.

GeraÇão do SAGRES diário;

- Ana|se de Balanços,

' Enrtssao o'e parecer Çontábil e/oLr adminrstíatrvos que reflrtam em atos e falos contábeis.
lorn fuli:ro na respon sa bilrd ade fiscal,

- Êlalroração de minutas de Projetos de Lei que reÍlitam e/ou âÍetem atos e/ou fatos
contábeis:

- Acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências do Tribunal de
Contas do Estado e Tesouro Nacional;

' ÍJeinais servrÇôs de consultoria técnica especializada:

. PreenolrLmento e envio do SIOPS ao Ministério da Saúde:

Píeenchinrento e envio do SIOPE ao Ministério da Educação

- OrientaÇáo e controle da aplicaçâo dos dispositivos legais vigentes, sejam Federars,
Esiaduais ou Munrcipars.

UrlentaÇão e acompanhamento dos limites de aplicação em Saúde,
conforme exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal,

'Atendimento das demais exig*ncias previstas em atos normativos"

tlud: Mrjor Juvina do Ó, nc 722 " Centlo
CEP 581O1-O2O-Corfipíno GrdDde - PB

Educação e Pessoa l,

ük
,r"^,:í[f,;i'üi '
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, Acompanhamenlo e atualizaçáo do CAUC;

- Élaboração de processos de reconhecimento de dividas municipais;

- Realização e orrêntaÇão na realizaçáo de audiências públicas,

RealrzãÇào e orientação na elaboração da RAIS e DIRF;

- Acompanhamento e orientação na emissáo de Certidóes Negativas de
Êsieras Fstaduars e Federais

3.12.1 - Podem-se destacar aqui alguns clientes'

- Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra;

- Câmara Municipal de Alagoa Nova;

Cámara Municrpal de Aroeiras:
- Câmara lvlunrcipal de Livrarnento,
. Cámar-a Ir4unicipal de Massaranduba.
- Cârrara Municipal de São José dos Cordeiros.

- Carvara Munrcipal de Umbuzeiro,
- Prefeiir"rra Municipal de Alagoa Grande;

- Preíeitura Mun:cipal de Alagoa Nova;

- Prefeilura lúunicipal de Algodão de Jandaira
. Preíeitura Ítilunicipal de Areial;

PreÍertura Municipal de Aroerras.

- Prefertura Í\,,1unrcrpal de Assunção:
- Prefeitura Mtrnicipal de Camalaú;
- Preíeilura Municipal de Equador - RN,

- Prefeilura lvlunicrpal de Livramento,

Frefelti.rr a l\,lunicipal de Massaranduba,

PreÍe,rura Munrcrpal de Parari,

- PreÍeiiura Municipal de Riacho de Santo Antônio:
- PreÍeilura Municipal de Sáo Josê dos Cordeiros.
- Prefeitura Mr-rnicipal de Umbuzeiro;

Ruo: Majot Juvino dó Ó, ns 722 ' Centra
CÉP 58301-120 Campíi, 6ra de - PB

canpla n @ con plo npb, cam. b,

TeteÍone: (83)i341.5760
Tele Fdx : (83)3343.7850

Débitos, junto as

-ll

stF -.,.{-,ilÍç";ii,



\)

rA\-
Contabilídadi;@

3.12.2 - A CANPLAN esta pronta para atender as necessidedes dos entes públicos tanto
na nossa sede. corÍro também na sede do município. Dispondo de uma equipe técnica
qualrficada na grande maroriâ graduados enr ciências contábeis, devidamente registrados no

CRC/PB de L.:ma estrulura confortável e ampla para atender os seus clientes com veículo
próprro para o deslocamento das equipes de trabalho aos entes públicos.

Carrprna Grande. 26 de dezembro de 2018

www.cohplonpb.com.b!
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